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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura  - SEEC 
 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN 

 

RETIFICAÇÃO II AO EDITAL N
o
 002/2016 – REITORIA/FUERN 
 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – FUERN, considerando a prerrogativa alterar a bem do interesse 
público os atos administrativos de sua discricionariedade, retifica o Edital do Concurso Público de provas e títulos para 
provimento de cargos de Agente Técnico Administrativo e Técnico de Nível Superior, na forma seguinte. 
 
1 – O requisito específico do cargo de Técnico de Nível Superior / Atividades Administrativas, constante do subitem 2.3 do Edital 
nº 002/2016 passa a ser o seguinte: 
 
2.3 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR/ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
REQUISITO: Graduação em qualquer Curso de Ensino Superior com diploma reconhecido pelo Ministério da Educação ou Conselho 
Estadual de Educação. 

 
 
2 – Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mossoró/RN, 21 de junho de 2016. 
 

 
 

Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto 
Reitor da UERN 

O extrato deste Edital 

publicado na edição do 
Diário Oficial do Estado de 

22 junho de 2016. 

 


